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PRESIDENCIA DA REPUBLICA
COMITE DE GOVERNANCA DIGITAL E SEGURANCA DA INFORMACAO

RESOLUGAO CGD/PR N° 51, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

Dispde sobre o Regimento Interno do Comité de Governanga Digital e
Segurancga da Informagdo da Presidéncia da Republica.

A PRESIDENTA DO COMITE DE GOVERNANCA DIGITAL E SEGURANCA DA INFORMACAO DA PRESIDENCIA DA
REPI'JBLICA, no uso das atribui¢des que lhe foram conferidas pelo Decreto n° 10.433, de 21 de julho de 2020, art. 20, inciso XII,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar publico o Regimento Interno do Comité de Governanga Digital da Presidéncia da Republica, aprovado em reunido ordinaria,
na forma do Anexo a esta Resolugdo.

Art. 2° Revogar a Resolugdo CGD/PR n° 42, de 23 de maio de 2024.

Art. 3° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

ANEXO A RESOLUCAO N° 51, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

i REGIMENTO INTERNO
DO COMITE DE GOVERNANCA DIGITAL E SEGURANCA DA INFORMACAO
DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

CAPITULO 1

DAS COMPETENCIAS DO COMITE

Art. 1° Os trabalhos do Comité de Governanga Digital ¢ Seguranga da Informagdo da Presidéncia da Republica, regido pelo Decreto n°
10.433, de 21 de julho de 2020, serdo conduzidos nos termos deste Regimento.

Art. 2° Compete ao Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagdo da Presidéncia da Republica:

I - coordenar e implementar politicas, diretrizes e normas que assegurem a ado¢do de boas praticas de governanca de Tecnologia da
Informagao e de Seguranca da Informagao;

IT - promover a integracao das estratégias de Tecnologia da Informacdo e de Seguranga da Informacdo com as estratégias organizacionais;
III - estabelecer as diretrizes:

a) de minimizagdo de riscos na gestéo das informagdes; e

b) de priorizagdo, de alteragdo e de distribui¢do dos recursos orgamentarios destinados as a¢des de Tecnologia da Informagio;

¢) de priorizagdo, de alteragdo e de distribuigdo dos recursos or¢amentarios destinados as a¢des de Seguranca da Informacao.
IV - aprovar e monitorar a execugédo das politicas e dos planos de Tecnologia da Informagéo da Presidéncia da Republica:

a) Plano Estratégico de Tecnologia da Informagdo - PETI ou equivalente;

b) Plano Diretor de Tecnologia da Informagédo - PDTI;

¢) Plano de Dados Abertos — PDA;

d) Plano de Transformagdo Digital - PTD; e

e) Politica de Governanga de Tecnologia da Informagao da Presidéncia da Republica — PGTI/PR.
V - aprovar e monitorar a execuc¢ao dos normativos de Seguranga da Informacéo da Presidéncia da Republica:

a) Politica de Seguranga da Informacéo da Presidéncia da Republica e os normativos de Seguranga da Informacéo a ela vinculados, e
monitorar a sua execugao, observadas as disposi¢des do Decreto n® 9.637, de 26 de dezembro de 2018; e

b) Plano de Agdo de Seguranga da Informagao da Presidéncia da Republica e da Vice-Presidéncia da Republica.

VI - aprovar e priorizar a execug@o de projetos de solugdes tecnologicas da Presidéncia da Republica e Vice-Presidéncia da Republica.



§1° O Plano Estratégico de Tecnologia da Informagao ou equivalente contera as visdes estratégicas e os principios que servirdo de base para
Plano Diretor de Tecnologia da Informagao, devendo estar alinhado as diretrizes da Politica de Governanca de Tecnologia da Informacéo da Presidéncia da
Republica - PGTI/PR ¢ aos objetivos estratégicos da Estratégia de Governo Digital - EGD no dmbito da administragdo publica federal.

§2° A vigéncia dos documentos de planejamento referenciados nos incisos IV e V deste artigo serd definida para cada plano, conforme
legislagdo vigente.

§3° Os documentos objeto do §2° deverdo ser atualizados anualmente ou, quando necessario, em decorréncia do surgimento de fatores
supervenientes que possam impactar substancialmente o planejamento inicial.

SECAOI

Do Funcionamento

Art. 3° O Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagao da Presidéncia da Republica ¢ composto pelos seguintes membros:
I - Secretario-Executivo da Casa Civil da Presidéncia da Republica, que o presidira; [0

II - Secretario-Executivo da Secretaria de Relagdes Institucionais da Presidéncia da Republica; ][]
III - Secretario-Executivo da Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica; [

IV - Secretario-Executivo do Gabinete de Seguranga Institucional da Presidéncia da Republica;[ ][
V - Secretario-Executivo da Secretaria de Comunicagao Social da Presidéncia da Republica;[1[!
VI - Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da Republica; [

VII — Assessor-Chefe da Assessoria Especial do Presidente da Repuiblica;

VIII - Chefe de Gabinete do Vice-Presidente da Republica;[1[1[!

IX[J- Secretario de Administragdo da Casa Civil da Presidéncia da Republica; e[ ][

X - Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da Presidéncia da Republica. /][l

§ 1° Integram o Comité de Governanga Digital e Seguranca da Informagdo da Presidéncia da Republica e participardo de suas reunides sem
direito a voto;

I - Coordenador do Subcomité de Seguranga da Informacéo da Presidéncia da Republica; [1[]
I — Coordenador do Subcomité Técnico de Solugdes Tecnologicas da Presidéncia da Republica; e [1[]
II - Diretor de Tecnologia da Secretaria de Administragdo da Casa Civil da Presidéncia da Republica. ][

§ 2° Em suas auséncias e impedimentos, os membros do Comité de Governanga Digital ¢ Seguranca da Informagdo da Presidéncia da
Republica serao representados por seus substitutos legais.

Art. 4° O Comité de Governanga Digital e Seguranca da Informagdo da Presidéncia da Republica se reunird, em carater ordinario,
bimestralmente e, em carater extraordinario, sempre que convocado por um de seus membros.

§ 1° E obrigatoria a presenca do Presidente do Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagio da Presidéncia da Repiiblica ou de
seu suplente em suas reunides.

§ 2° O quérum de reunido e de aprovagdo do Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informacdo da Presidéncia da Republica ¢ de
maioria absoluta.

§ 3° Além do voto ordinario, o Presidente do Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagdo da Presidéncia da Republica tera o
voto de qualidade em caso de empate.

§4° As reunides ordinarias terfio sua convocagdo preparada em consonidncia com a pauta encaminhada aos membros do Comité de
Governanga Digital e Seguranga da Informagédo da Presidéncia da Republica.

§5° Devera ser observado, para a convocagao da reunido extraordinaria, o prazo minimo de trés dias uteis de antecedéncia de sua realizacdo, a
qual, para ser subscrita pelos membros do Comité de Governanga Digital ¢ Seguranga da Informagao da Presidéncia da Republica, devera conter a pauta a
ser tratada.

§6° O Comité de Governanga Digital e Seguranca da Informagio da Presidéncia da Reptiblica podera convidar especialistas ou representantes
de outros 6rgdos ou entidades publicas ou privadas para participar de suas reunides, sem direito a voto.

§7° A participagdo de convidados de que trata o § 6° ficara restrita ao tempo necessario para produzir os esclarecimentos a eles solicitados.

§8° A pauta para as reunides ordinarias do Comité de Governanca Digital e Seguranca da Informagdo da Presidéncia da Republica sera
encaminhada aos seus membros com, no minimo, dez dias uteis de antecedéncia da respectiva realizaggo.

Art. 5° A Secretaria-Executiva do Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagdo da Presidéncia da Republica seréa exercida pela
Diretoria de Tecnologia da Secretaria de Administragdo da Casa Civil da Presidéncia da Republica.

Art. 6° O Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagéo da Presidéncia da Republica podera instituir comissdes ou grupos de
trabalho para subsidiar tecnicamente suas atividades e suas deliberagdes.

§ 1° As comissdes e os grupos de trabalho de que trata o caput:

I — serdio compostos na forma de ato do Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagao da Presidéncia da Republica;
IT — ndo poderdo ter mais de dez membros;

IIT — terdo carater temporario e durag@o nao superior a um ano; e

IV - estardo limitados a trés operando simultaneamente.

§ 2° Os membros das comissoes e dos grupos de trabalho de que trata o caput serdo designados pelo Presidente do Comité de Governanga
Digital e Seguranca da Informagdo da Presidéncia da Republica.

§ 3° O ato do Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informacédo da Presidéncia da Republica de que trata o inciso I do § 1° definira
os objetivos especificos das comissdes e dos grupos de trabalho instituidos.

Art.7° Os membros do Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagdo da Presidéncia da Republica, do Subcomité de Seguranga
da Informacao da Presidéncia da Reptiblica, do Subcomité Técnico de Solucdes Tecnologicas da Presidéncia da Republica, do Subcomité de Protegio de
Dados Pessoais, das comissdoes ¢ dos grupos de trabalho que se encontrarem no Distrito Federal se reunirdo presencialmente ou por meio de



videoconferéncia, ¢ os membros que se encontrarem em outros entes federativos participardo da reunido por meio de videoconferéncia.

Art. 8° A participa¢do no Comité de Governanga Digital e Seguranca da Informagdo da Presidéncia da Republica, no Subcomité de Seguranga
da Informacao da Presidéncia da Reptiblica, no Subcomité Técnico de Solucdes Tecnologicas da Presidéncia da Republica, no Subcomité de Protegio de
Dados Pessoais, nas comissdes e nos grupos de trabalho sera considerada prestagao de servigo publico relevante, ndo remunerada.

Secio 11

Das Atribuicdes dos Membros do Comité

Art. 9° Ao Presidente do Comité de Governanga Digital e Seguranca da Informagéo da Presidéncia da Republica compete:
I - convocar e presidir as reunides;

II - aprovar a pauta das reunides, antes do envio aos demais membros;

III - manter a dinamica das reunides, organizando os debates e a apreciacdo das matérias;

IV - submeter a votacdo as matérias a serem deliberadas, apurando os votos e proclamando os resultados;

V - decidir, em caso de empate nas deliberagdes, utilizando o voto de qualidade;

VI - decidir as questdes de ordem relativas a aplicagdo deste Regimento Interno;

VII - assinar as portarias e as resolugoes;

VIII - propor as datas para realiza¢do das reunides ordindrias; e

IX - deliberar sobre as indica¢des dos participantes para grupos de trabalho.

Art. 10. Aos membros do Comité de Governanga Digital ¢ Seguranca da Informagao da Presidéncia da Republica compete:
I - encaminhar matérias para analise e deliberagao;

11 - propor a convocagdo de reunides extraordindrias;

III - propor, em caso de urgéncia ou relevancia, alteragdo da pauta da reunido;

IV - debater e votar a matéria em discussio;

V - apresentar questdo de ordem relativa a aplicag@o deste Regimento Interno;

VI - assinar as atas de reunido;

VII - indicar pessoas fisicas ou juridicas para que possam contribuir para esclarecimentos das matérias a serem apreciadas pelo Comité de
Governanga Digital e Seguranga da Informagdo da Presidéncia da Republica; e

VIII - indicar participantes para comissdes e grupos de trabalho.

CAPITULO II

DA FINALIDADE E DAS COMPETENCIAS DO SUBCOMITE DE SEGURANCA DA INFORMACAO

Art. 11. O Subcomité de Seguranca da Informag@o da Presidéncia da Republica tem por finalidade assessorar o Comité de Governanga
Digital e Seguranga da Informagdo da Presidéncia da Republica na formulagdo das diretrizes de Seguranga da Informagdo a serem implementadas pelos
orgdos que o integram, dispostos no art. 3°.

Art. 12. Ao Subcomité de Seguranga da Informacéo da Presidéncia da Republica compete:

I - elaborar e monitorar a implementagéo do Plano de A¢do de Seguranga da Informagdo da Presidéncia da Republica e da Vice-Presidéncia
da Republica;

II - elaborar e propor ao Comité de Governanga Digital e Seguranca da Informagao da Presidéncia da Republica a Politica de Seguranga da
Informagdo da Presidéncia da Republica e seus normativos complementares, incluidas as propostas de revisdo e observadas as normas de seguranca da
informagdo editadas pelo Gabinete de Seguranga Institucional da Presidéncia da Republica e pelo Ministério da Gestao e da Inovagao em Servigos Publicos;

III — propor ao Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagdo da Presidéncia da Republica um sistema de gestao de seguranca da
informagao;

IV - propor diretrizes para o processo de gestdo de riscos de seguranga da informagéo, implementar e acompanhar sua execugao;
V - propor agdes de promogao da cultura de seguranga da informagéo;

VI - acompanhar as investigacdes ¢ as avaliagdes dos danos decorrentes de quebras de seguranca da informagéo;

VII - elaborar plano de investimento para as agdes de seguranga da informagao;

VIII - acompanhar os trabalhos de tratamento e resposta a incidentes de seguranca da informagao;

IX - manter contato com autoridades legais e provedores de servigo, de forma a garantir que agdes adequadas e o apoio especializado possam
ser rapidamente acionados na ocorréncia de incidentes de seguranga;

X - promover e acompanhar estudos de praticas atuais afetas a segurancga corporativa, tais como novas tecnologias, produtos, ameagas,
vulnerabilidades, gerenciamento de risco, politicas de seguranga e outras atividades relativas a seguranga da informagao, bem como seus impactos;

XI — prestar informagdes sobre as atividades do Subcomité de Seguranga da Informagdo da Presidéncia da Republica e seus resultados,
quando solicitadas;

XII — consolidar os dados relativos a implementacao da gestdo de seguranga da informagéo no ambito dos 6rgéos integrantes do Comité de
Governanga Digital e Seguranga da Informagio da Presidéncia da Republica, a fim de responder auditorias e pedidos de informacdo provenientes de drgaos
de controle e de outras institui¢des da Administragdo Publica Federal;

XIII— acompanhar a aplicagdo de agdes corretivas e disciplinares cabiveis nos casos de violagdo da seguranga da informagéo.

CAPITULO 111



DA FINALIDADE E DAS COMPETENCIAS DO SUBCOMITE TECNICO DE SOLUCOES TECNOLOGICAS

Art. 13. O Subcomité Técnico de Solugdes Tecnoldgicas da Presidéncia da Repuiblica tem por finalidade assessorar o Comité de Governanga
Digital e Seguranga da Informagéo da Presidéncia da Republica nos temas relacionados a governanca do desenvolvimento de solugdes tecnoldgicas na
Presidéncia da Republica e na Vice-Presidéncia da Republica.

Paragrafo unico. Para fins desta Resolugdo, considera-se desenvolvimento de solugdes tecnologicas o desenvolvimento de sistemas de
informagdo no dmbito dos orgdos representados pelos membros integrantes do Comité de Governanga Digital e Seguranca da Informacéo da Presidéncia da
Republica, conforme disposto no art. 3° do Decreto 10.433, de 20 de julho de 2020, bem como a obtengdo, aquisi¢do ou contratagdo de solugdes
tecnologicas.

Art. 14. Ao Subcomité Técnico de Solugdes Tecnologicas da Presidéncia da Republica compete:

I — elaborar e monitorar a implementagdo das diretrizes de governanga para o desenvolvimento de solugdes tecnologicas no ambito da
Presidéncia da Republica e da Vice-Presidéncia da Republica, quanto:

a) ao desenvolvimento seguro de sistemas, a serem observadas tanto para os sistemas desenvolvidos internamente como para os obtidos
externamente, sob demanda ou adquiridos prontos;

b) a conformidade dos requisitos técnicos e de seguranga dos sistemas, previamente a sua homologacédo e disponibilizagdo pelos usuérios;
e

c) a Metodologia para Desenvolvimento de Sistemas da Presidéncia da Republica, a qual devera ser aplicada ao desenvolvimento,
manutencdo, sustentagdo e implantagdo de sistemas pelos oOrgdos representados no Comité de Governanga Digital e Seguranga da
Informagao da Presidéncia da Republica que possuem area de Tecnologia da Informagéo em sua estrutura.

II - subsidiar o Comité de Governanga Digital ¢ Seguranga da Informagdo na priorizagdo das demandas de desenvolvimento de solugdes
tecnologicas; [

III — propor o uso de novas tecnologias; e

IV — propor requisitos para avaliagdo de riscos das solucdes tecnologicas.

CAPITULO IV

DA FINALIDADE E DAS COMPETENCIAS DO SUBCOMITE DE PROTECAO DE DADOS PESSOAIS

Art. 15. O Subcomité de Prote¢do de Dados Pessoais da Presidéncia da Republica tem por finalidade adotar medidas e procedimentos
uniformes e coordenados para garantir a conformidade das atividades de tratamento de dados pessoais realizadas pelos orgaos da Presidéncia da Republica
com a legislacdo em vigor sobre a matéria.

Art. 16. Ao Subcomité de Protegdo de Dados Pessoais da Presidéncia da Republica compete:

I - assessorar o Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagao da Presidéncia da Republica na tomada de decisdes sobre protecéo
de dados pessoais;

II - apoiar o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da Presidéncia da Republica no desempenho de suas atribui¢des;

III - prestar subsidios para as informagdes a serem prestadas a Autoridade Nacional de Prote¢do de Dados (ANPD) e aos titulares de dados,
sempre que solicitado pelo Encarregado;

IV - apoiar o planejamento, execugdo e acompanhamento das estratégias, programas, projetos e iniciativas relacionadas a prote¢ao de dados
pessoais;

V - propor ao Comité de Governanga Digital e Seguranca da Informagdo da Presidéncia da Republica medidas atinentes a prote¢do de dados
pessoais;

VI - prestar orientagGes aos Proprietarios da Informagéo sobre as atividades de tratamento de dados pessoais, em conformidade as diretrizes
estabelecidas pelo Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagdo da Presidéncia da Republica.

Art. 17. O Subcomité de Prote¢do de Dados Pessoais da Presidéncia da Republica se reunira, em carater ordinario, mensalmente e, em carater
extraordinario, mediante convocacdo de seu coordenador.

§ 1° A convocagdo para as reunides ocorrera preferencialmente por meio eletronico e ocorrera com antecedéncia minima de dois dias uteis da
data de sua realizagao, se ordinarias, ¢ de um dia til, se extraordinarias.

§ 2° Sera lavrada ata de todas as reunides, contendo os temas debatidos, as decisdes tomadas ¢ os respectivos encaminhamentos, devendo ser
arquivada e disponibilizada a todos os membros do Subcomité.

CAPITULO V
DA SECRETARIA E DO APOIO LOGISTICO

Art. 18. O apoio técnico-administrativo, as atividades de secretaria-executiva e os meios necessarios a execugao dos trabalhos do
Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagéo da Presidéncia da Republica serao prestados pela Diretoria de Tecnologia da
Secretaria de Administragdo da Casa Civil da Presidéncia da Republica, em reunides ordinarias e extraordinarias.

CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 19. O presente Regimento Interno podera ser alterado mediante deliberagdo da maioria absoluta dos membros do Comité de Governanga
Digital e Seguranga da Informagao da Presidéncia da Republica.

Art. 20. As duvidas suscitadas na aplicagdo deste Regimento Interno serdo dirimidas por deliberagdo dos membros do Comité de Governanga
Digital e Seguranga da Informagao da Presidéncia da Republica.
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